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PROC.: 1/002761/2003
A. 1.: 1/200307868

Relatora: Vanessa Albuquerque Valente
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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇt:.o W 631/2005
23 CÂMARA
SESS,l.O DE 07/07/05
PROCESSO DE ;;ECURSO N° 1/002761/2003
AUTO DE INFR/\ÇÃO: 1/200307868
RECORRENTE. COLE EQUIP!\MENTOS LTOA
RECORRIDC CELULA DE JULGAMENTO DE 13 INSTÂNCIA
CONS. F~EL,TC. i-,:\: V/J:ESSA ALBUQUERQUE VALENTE

r;,iENT;\: ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS -
L'TILlZAÇÃO DE CRÉDITOS INDEVIDOS - PROCEDÊNCIA. A
;::::preSéJ se creditou indevidamente do ICMS Frete referente ao
L:':lsporte de veículos novos, sujeitos a substituição tributária.
;--:~stoucomprovada a ocorrência da infração tributária apontada na
peça basilar. Penalidade do art. 123, I, "c" da Lei no 12.670/96,
com redação dada pela Lei no 13.418/03. Recurso Voluntário
C' .11eci(;), para negar-lhe provimento, confirmando a decisão

:den~"Jria de 1il Instância, nos termos do Voto da Relatora e de
. r~:jo com o F'arecer da douta Procuradoria Geral do Estado.
;:cão por unenimidade de votos.,
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I RELATÓRIO

o presente processo acusa o contribuinte de falta de
Recolhimento, na forma e nos prazos regulamentares, nos meses de maio a
setembro e de::-,cmbro de 2000, em decorrência do aproveitamento de crédito
indevido de Icrv;S referente ao fretes constantes nos conhecimentos de transporte
rodovij~ia al:Jsiv,:oê",às notas fiscais de aquisição de veículos que estão sujeitos à
substituição trib!:' I'ia, no valol' de R$ 30.366,40 (trinta mil trezentos e sessenta e
seis reais e quar .ta centavos).

Indica como dispositivos legais infringidos os arts. 73 e
74, ambos do ~=c n° 211.569/97. Como penalidade sugere o art. 878, I, "c", do
mesmG dispos:~.v."olegal.

Inr~.r':llações Complementares, Ordem de Serviço,
Termo de Ir:í.'('(") r:-iccaiização, Termo de Conclusão, Aviso de Recebimento,
Demonstrativo c, .::::MS que deixou de ser recolhido, Cópia do Livro de Registro de
Entradas, Cópia")", Conhecill>~ntos de Transporte Rodoviário de Cargas, Aviso de
Rece~ in,cnt),' ,.:0 de Junt"L:a do AR e Pedido de dilatação de prazo para
aprese o't:,çã)' :; .. ':~lIG:::lção estão acostados às fls. 03/280.

i;r:"I~)nação às fls. 283/286, argumentando, em síntese,
a nuliearL:; do '"".I~.:!e j',f:oJção é.m face de o mesmo ter sido lavrado por autoridade
impedi"', rx's~o .:'] autuação se dera extemporaneamente.

Dcc;:::ão Singular às fls. 289/292 pela procedência da
Ação F"":---~JI

RC'':L':-SO Voluntário às fls. 299/304 alegando,
prelimi""mc::nt'" I ;uUJie li,,: ação fiscal em virtude do impedimento do agente
fiscal o'.'r'l i.v; 1: lI1)0:e in;.:ção, uma vez que a conclusão da fiscalização se
dera t /~elllpOr(l1 • :,:lente I~Ci mérito, argumenta que os créditos utilizados são
devidcs, i;osto c; .. ' :oranl CO:lt: otados com cláusula FOB. Quanto à multa, ressalta
o seu'~=3!:;ir:~2::~O, pC'st:] que recolheu todo o imposto devido.

/,--,CC"lsultoria Tributária, em Parecer de nO 263/2005,
apres0r'''u o :.cc'u :'""ten:!i~ler' que dormita às fls. 308/310, pelo conhecimento do
Recl'"" r/c:.::.i :F .J'.r1do., ''? provimento para que seja confirmada a decisão
mono . ~..:;z; co'.... ,L;id, rec .. ')endo a chancela da Procuradoria Geral do Estado
quea ~".i;p.; '>.í'àsf:s31í.

Ei::-í' Relatório. ~
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VOTO DO REL," Ci{

A acusação fiscal posta à apreciação deste Colegiado
versa sobre a li!: ~ação, no período de maio a setembro e dezembro de 2000, de
crédito indevido :e ICMS referente aos fretes pagos em virtude da aquisição
interestêl(~léll de "eí'""'ulos sujeitos à substituição tributária, ocasionando, conforme
relato C81 licio r-;:' )(~ça basilar, uma falta de recolhimento do imposto no montante
de R$ 3J,366,LjJ:~rinta mil trezentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos).

A autuada, em sua peça recursal, argumentou,
preliminl":ilentC',l rwliciacle :1:; auto de Infração em razão do impedimento da
autori 'J J~ 'aze I' '.ria p,Ha prc.:.'eder à autuação, posto que a fiscalização não fora
conel, 'rh C~ê:ntr.lc ;JrJZO est3telecido pela legislação, No mérito, argumenta que
os c( '~c ~ utilii ' 'c~ sc:o devidos, posto que foram contratados com cláusula FOB.
Quar:~(' j I~ult::, ' ;'~salla o seu descabimento, posto que recolheu todo o imposto
devido,

Contl,!do, não carece acolhida a sua tese de defesa, uma
vez q"("

- c presente auto de infração fora lavrado dentro do
prazc :"C,';2tO n;:- :' :; conclusão dos trabalhos de fiscalização (9 2° do art. 821do
Dec( ,J 1,° 24,~~C)!97), posto que, consoante o art. 29 da Lei n° 12.732/97, os
prazos só se in" ::..1:1l em dia de expediente normal na repartição que tramite o
process:) ou de'.'::, s.=:rpr-aticado ,")ato, assim, o início da contagem se dera somente
no d ~.~de abr:' !: 20C3, pc. anto, dentro do prazo legal;

- rostou comprovado através do Diário Oficial do Estado
do c;-, ~C'].!/2n'""'j " "oIJcic;iadJ JOS autos às fls. 305, que no dia subseqüente ao
da r, ,:?: ';Z.o (;' :,':naç50 do sujeito passivo a respeito do Início da fiscalização,
não !lu;; o\pe,:'l? normal no 6r:ão fazendário;

- c C?creto n° 24.569/97 em seu art. 450 veda a
utiliz-'"'' -; de cr~jitJ fiscal cio ICMS para fins de compensação ou dedução do
impo .J r'tijo c:r f?'.'or do E:','lc'J

Pcr!ar"to, suas afirmações não devem prosperar uma
vez CU? c(.ns'''. ,,:s autos (ir) pmcesso em epígrafe prova suficiente da
mat"?" ,'c!lcie do ,":'\0 fiscal apo: ,t:reJona exordial.

Assim, a Autuada deverá sofrer a sanção capitulada no
artiº'~ ~:':', ::1, IE(.") "-~" d3 lei I,f> 1~:,670/96, com a seguinte redação dada pela Lei nO
13.11 ( :'

",' . :.í23 ...
1- ...
'-- , ,:ta de recolhimento do imposto, no todo ou em parte,
:i ,.~'.sive o I, ;v:~J0 por substituição tributária, na forma e nos
..,__, re. '1Ie))entares, em todos o{ casos nã;
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con-;;:r0cndid0s nas alíneas "d" e "e" deste inciso:multa
cc;,,:','aionte ;1 urna vez o valor do imposto".

Diente do exposto, voto pelo conhecimento do Recurso
Voluntário, para negar-lhe provimento, para que seja confirmada a decisão
condenatória prof'3rida pela 1a Instância, nos termos do Parecer da douta
Procuradoria Gcré,: C~ estado.

É O VOTO.

O'-:'.:ONSTRATiVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

•

Icr\~s = R$
fv1l_"_ Ti". = R$
~r --A' R$
~ ~ I l'J.,i- = I

30.366,40
30.366,40
60.732,801
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I DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que
é Recorrente DOlE EQUIPAMENTOS LTDA e Recorrido CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA,

RESOLVEM os membros da 2a Câmara do Conselho de
Recursos Tributários, por unanimidade de votos, afastar a preliminar de nulidade
argüida pela parte, por impedimento da autoridade autuante, em razão da
contagem de prazo estar de acordo com a legislação, uma vez que meio
exped:ente n50 CJt-Jcteriza d:J e!e expediente normal na repartição. No mérito, por
unani:~';':!ade ele voto::" reSC1,'j,'il conhecer do Recurso Voluntário, negar-lhe
prOVime"lto para confirmar a decisão condenatória proferida pela 1a Instância, nos
termos do voto da Relatora e ele acordo com o Parecer da douta Procuradoria
Geral do Estado.

S,t.,LA fJ':: SESSÕES DA 2a CÂMARA DO CONSELHO
DE R~~URS-:JS ::.~E"JT,L.~IC.'3,~:;l Fortaleza, aos ofde setembro de 2005.

Osvaldo 'IRebouças
PRESIDENTE

~/J P~6
Va'~buquerque'-Válente
CONSELHEIRA RELATORA

l~
, rade Santos Filho

Rodolfo Licurgo Tertulino
CONSEL IRO

Regit'" '<- ê, ~;e tgui::r Miranda
CON 'U !t=IR/' ..

C1~~
mcimeire Pereira Gomes
CONS:::LHEIRA

~

~\l._.~~ (\ ~
, sélr~i' Vici1.~
ON" '.1 iEIRO

Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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